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Cumprimentando-o cordialmente, Vossa Excelência,

venho por meio deste, encaminhar Ofício nº 1594/SEMECTI/2022 (em anexo),

da Secretaria de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, em resposta a

indicação nº 2044/2022, de autoria do nobre Vereador Diego Gusmão Silva.

Na certeza de atenção de Vossa Excelência

apresentamosvotos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Marcelo Barbosa da Silva

Secretário Municipal de Governo

Exmo. Senhor

DAVID RIBEIRO DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba.

SecretariaMunicipal de Governo
Endereço:Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgínia, Itaquaquecetuba/SP
E-mail: governoBitaquaquecetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7094
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RECONSTRUÇÃODA NOSSA CIDADE.AMOR POR NOSSA GENTE. 
Itaquaquecetuba, 22 de dezembro de 2022

OFÍCIO Nº 1594/Semecti/2022

«

A

Secretaria Municipal de Governo

Itaquaquecetuba- SP

Assunto: Resposta à Indicação de nº 2044.

Senhor Secretário,

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação, em

resposta à Indicação de nº 2044, referenteao pedido do Sr Vereador Diego Gusmão Silva para:

“construção de bibliotecas nas unidades escolares da rede

municipal de ensino, disponibilizando livros didáticos e

paradidáticos, enciclopédias, revistas, atlas, jornais e outros que

fomente a carência de leitura de nossos alunos”, esclarece:

Nos termos da Lei Federal nº 12.244/2010 (Lei da Universalização das

Bibliotecas Escolares), há a determinação para que todas as instituições de ensino do país

desenvolvam esforços progressivos para constituírem bibliotecas com acervo mínimo de um

título para cada estudante matriculado, ampliando este acervo conforme sua realidade, bem

como, divulgar orientaçõesde guarda, preservação, organizaçãoe funcionamento dos espaços

respeitada a profissão de Bibliotecário, disciplinada pelas leis que regem o provimento de

cargo/funçõesda categoria.

Neste contexto, insta justificar que, em virtude de não possuirmos em nossa

AdministraçãoPública, até o presente momento, o cargo de Bibliotecáriopara provimentode

cargo efetivo, que consiga atender as 114 Unidades Escolares presentes em nosso Sistema

Público Municipal de Ensino, a Semecti prevê estratégias de Programas de Incentivo à Leitura

nas escolas ao longo do ano letivo.

Exemplificando nossas ações, recentemente em parceria com a associação de 
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

UV asMoo.
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investidores pertencentes ao Itaú Social , participamos do programa “Leia com uma criança” e

entregamos cerca de 18.000 exemplares de livros paradidáticos para as crianças matriculadas

nas creches e pré-escolas de nosso Município. Paralelamente aos programas e projetos em

parceria, realizamos Parada da Leitura em todas as unidades escolares e possuímos em

unidades específicas, espaços denominados “Sala de Leitura”, com acervo de livros para uso

coletivo das turmas.

Entretanto, nossa Secretaria, aguarda os trâmites da Reforma Administrativa

Municipal, para propor a criação dos cargos de Bibliotecários, em atendimento a legislação

supracitada, para que possamos fazer jus ao recebimento do acervo literário fornecido pelo

Ministérioda Educação (MEC) e efetivar gradativamentee de acordo com as possibilidades, a

implementação das Bibliotecas Escolares até o prazo de vigência do Plano Nacional de

Educação (PNE).

Nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos.

Atenciosamente,  
Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

Rua Uberlândia, Nº 57 — Vila Virgínia — Itaquaquecetuba — SP CEP: 08573-020
Fone: (011)4647-5200 Ramal: 215 | E-mail: gabineteG)semecti.com.br
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Ofício: 456/SMG/2022.

  
À Secretaria Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação.

Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio desta,

encaminhar a Vossa Excelência as informações solicitadas através da Câmara

Municipal de Itaquaquecetuba, junto à indicação de nº 2044 (em anexo) da 35º

sessão ordinária de 2022, realizada no dia 25 de outubro do corrente ano.

No ensejo, renovo-lhe protestos de estima e distinta

 
consideração.

Atenciosamente,

y a .

Marcelo Barbosa da Silva

Secretário Municipal de Governo

Jessica Araujo dos Sar
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Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação

SecretariaMunicipal de Governo
Endereço: Avenida Vereador João Fernandes da Silva, 283, CEP 08576-000, Vila Virgínia, ltaquaquecetuba/SP
E-mail: governoBitaquaquêcetuba.sp.gov.br
Telefone: (11) 4753-7094



 
Câmara Municipal de Itaquaquecetuba

EESA Estado de São PauloNOis 
Indicação Nº 2044/2022

INDICO À MESA, nos termos regimentais, solicitando ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal a construção de bibliotecas nas unidades escolares da rede municipal
de ensino, disponibilizando livros didáticos e paradidáticos, enciclopédias, revistas, atlas, jornais
e outros que fomente a carência de leitura por parte de nossos alunos.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por objetivo atender aos pedidos verbais de moradores
locais, visando fomentar a carência de leitura facilitando o acesso a jornais, revistas, livros,
enciclopédias, atlas e outros.

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 19 de outubro de 2022.

DIEGO GUSMÃO SILVA

Vereador 
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